
26/08/2020

Número: 0837742-87.2016.8.15.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 4ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 02/08/2016 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

FLAVIELITON SILVA DE LIRA (AUTOR) ROBERTA MARIA FERNANDES DE MOURA DAVID

(ADVOGADO)

BRADESCO SEGUROS S/A (REU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

45862
76

02/08/2016 11:47 Petição Inicial Petição Inicial

45869
26

02/08/2016 11:47 Exordial - Flavieliton Memorial

45869
67

02/08/2016 11:47 img080 Procuração

45869
76

02/08/2016 11:47 img081 Documento de Comprovação

45870
23

02/08/2016 11:47 img082 Documento de Comprovação

10577
664

06/11/2017 14:32 Despacho Despacho

12248
441

25/01/2018 19:16 Carta Carta

12423
314

05/02/2018 15:32 Certidão/ AR (Bradesco Seg.) Certidão

12423
331

05/02/2018 15:32 AR n 0837742-87.2016 (Bradesco Seg.) Aviso de Recebimento

17298
231

19/10/2018 18:20 Mandado Mandado

17808
187

16/11/2018 11:36 Petição Petição

20571
774

15/04/2019 18:23 Despacho Despacho

20688
073

22/04/2019 15:01 Carta Carta

21438
331

24/05/2019 09:39 Certidão Certidão

21438
334

24/05/2019 09:39 0837742-87.2016 (Bradesco) Aviso de Recebimento

21959
392

12/06/2019 13:44 Certidão Certidão

21959
394

12/06/2019 13:44 0837742-87.2016 (Bradesco) Aviso de Recebimento

22504
811

05/07/2019 19:41 Mandado Mandado

22698
340

15/07/2019 10:30 Petição Petição



23360
331

08/08/2019 20:09 Certidão/Citação novo endereço Certidão

23361
050

08/08/2019 20:15 Carta Carta

24579
444

19/09/2019 15:21 Certidão Certidão

24579
749

19/09/2019 15:21 0837742-87.2016 (Dev.Bradesco) Aviso de Recebimento

26427
973

21/11/2019 17:10 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

26697
304

02/12/2019 14:11 Petição Petição

26790
725

04/12/2019 17:20 Certidão/Cls Certidão

31635
085

17/06/2020 17:22 Despacho Despacho

31652
883

17/06/2020 19:31 Mandado Mandado

33233
884

14/08/2020 14:28 Devolução de Mandado Devolução de Mandado

33234
900

14/08/2020 14:28 Mandado - Bradesco SEGUROS Devolução de Mandado



 

Em anexo.

Num. 4586276 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ROBERTA MARIA FERNANDES DE MOURA DAVID - 02/08/2016 11:38:43
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16080211384039300000004512972
Número do documento: 16080211384039300000004512972



 

 

 

 

 
 
 

WJ, Filho de Nalva / 20 

Excelentíssimo(a)  Senhor(a)  Doutor(a)  Juiz(a)  de Direito da ___ª Vara Cível da Comarca de 
JOÃO PESSOA  PB. 

 
 
REQUERIMENTOS PRELIMINARES: 
 

 

a) Justiça Gratuita, com supedâneo na Lei 1.060/50 e 
Súmula 29 do TJPB, por ser, a parte autora, despro-
vida de condições para as despesas processuais. 
(item 8, “a” da presente e respectiva inclusa Declara-
ção de Pobreza; 

 
b) Rito Sumário, Art. 275 II, “d”, bem como requer a 

celeridade processual (Art. 125, II do CPC) e evitar 
diligências inúteis ou meramente protelatórias (Art. 
130 CPC) – Se necessário, requer imediato encami-
nhamento para o IML Local; 

03), por ter, a parte autora, já completado 60 
anos de idade. (item 8, “a” da presente) 

 

Salvar como 

 
 
 
 

FLAVIELITON SILVA DE LIRA, brasileiro, autônomo, solteiro, RG nº 4.147.810 SSP PB, CPF nº 
706.032.914-57, Residente e domiciliado no Sitio Cajarana, Zona Rural de Rio tinto – PB, CEP 
58297-000, por sua advogada que esta subscreve, conforme instrumento procuratório incluso, po-
dendo receber intimações e notificações no endereço fornecido no mandato e no rodapé da presente 
peça, vem, mui respeitosamente, perante V.Exa., com supedâneo na Lei 6.194/74 e demais legisla-
ções pertinentes, ajuizar a presente Ação de 

 

COBRANÇA c/c REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS 
(DPVAT - invalidez - S/Laudo) 

 

em face de BRADESCO SEGUROS S.A., Endereço Parque Sólon De Lucena, 563 - Centro, João 
Pessoa - PB, 58013-131, CNPJ nº 33.055.146/0001-93 

 
expondo, e requerendo ao final, o seguinte: 
 

I- DO FATO 
 

1. Na data de 16 de julho de 2015, foi vítima de acidente de trânsito, conforme inclusos Boletim de 
Ocorrência Policial e Boletim de Atendimento Médico, sofrendo sequela de/no(a) de MSD e cla-
vícula direita, conforme documentação anexa. 
 
  

II- DAS PRELIMINARES 
 

 

2. É praxe das Seguradoras, em Contestação, arguirem preliminares sobre as quais aqui se ante-
cipa a devida manifestação: 
 

a) Ilegitimidade passiva: Todas as seguradoras, inclusive a Demandada, formam um consócio (não extinto), instituí-

do pelo Art. 7º da Lei 6.194/74, ao qual se vinculam e em que se obrigam, todas, a efetuarem o pagamento do 
DPVAT. Tal entendimento se confirma com Decisões do TJRN nas  Apelações Cíveis nº 2010.001747-7 e 
2010.001758-7 que tem a Demandada como Apelada: “Inocorrência. Consórcio de seguradoras. Parte legítima. Nu-
lidade da sentença. retorno dos autos à primeira instância. Recurso conhecido e provido.” e “... reformando a sen-
tença atacada, para afastar a ilegitimidade passiva da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro Dpvat S.A.” 

 
b) Carência de ação – Falta de interesse de agir: A parte Autora não está obrigada a, primeiro, buscar Prévio Proce-

dimento Administrativo uma vez que o texto constitucional em seu Art. 5º, XXXV não impõe nenhum condicionamen-
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to, muito menos esse, para que seja excluída, da apreciação do Poder Judiciário, lesão ou ameaça a direito seu. No 
mesmo sentido, em Ementa na Apelação 2009.006430-0 (Apelada: a mesma Demandada), assim decidiu o TJRN: 
“O fato do demandante não ter formulado pleito administrativo prévio para recebimento da indenização securitária, 
não obstaculariza o ingresso em juízo...”. Conquanto a presente exposição, ainda há magistrados que intimam a 
Parte Autora para provar  pretensão resistida, o que, neste item , data vênia, bem esclarecido se apresenta (CF e 

Ementas) a desnecessidade de tal prova, vez que foi demonstrado, acima, que não é exigido a busca do prévio pro-
cesso administrativo para, depois, buscar a Prestação jurisdicional do Estado. 

  
c) Documentos Indispensáveis: Toda a documentação exigida pela Lei 6.194/74 foi carreada com a Exordial, aos au-

tos, com exceção do Laudo Médico, sendo que, com o deferimento do pedido na Inicial para encaminhamento à Pe-
rícia Médica, suprir-se-á tal lacuna. 

 
d) Megadata: Tal suposto documento nenhum valor jurídico tem, pois não passa de mero espelho de computador, 

sem prova alguma de efetivação de pagamento de DPVAT. 
 

e) Competência: Conforme os ditames da Súmula 540 do STJ assenta que "Na ação de cobrança do seguro DPVAT, 
constitui faculdade do autor escolher entre os foros do seu domicílio, do local do acidente ou ainda do domicílio do 
réu". 

 

f) Prescrição: O prazo prescricional começa sua contagem a partir do resultado positivo do Exame Pericial. 
Assim corrobora a Súmula 278 do STJ: “o termo inicial do prazo prescricional, na ação de indenização, é a 

data em que o segurado teve ciência inequívoca da incapacidade laboral”.  

 
Assim, requer que sejam, as preliminares suscitadas na Contestação, consideradas impugna-

das na forma acima exposta, sem a necessidade de nova manifestação, com exceção de outras aqui 
não elencadas, com a rejeição de todas. 
 

III- DO DANO MATERIAL 
 
3. Determina o Código Civil nos artigos 876 e 884 do Código Civil, ipsis litteris: 
 

“Art. 876. Todo aquele que recebeu o que lhe não era devido fica obrigado a restituir; obrigação que in-
cumbe àquele que recebe dívida condicional antes de cumprida a condição”. 

 
Art. 884. “Aquele que, sem justa causa, se enriquecer à custa de outrem, será obrigado a restituir o inde-

vidamente auferido, feita à atualização dos valores monetários”. 

 
IV- DO DIREITO 
 
4. Quanto ao Direito á percepção do seguro, a Lei n. 6.194/74, art. 5°, preceitua que: 
 

“O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, inde-
pendentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade 
do segurado”. 

 
5. Infere-se no dispositivo legal infra-citado que a indenização será devida mediante a “SIMPLES” 

ocorrência do acidente e do “DANO”. 
 
6. Tem sido comum a alguns órgãos regionais do IML se negar a proceder o exigido exame 

médico, mesmo quando a vítima é encaminhada pelo Juiz, o que pode ser passivo de 
intervenção no Estado por descumprimento da Lei Federal, a de nº 11.945/2009, que, em seu 
Art. 31 altera o § 5º do Art. 5º da Lei 6.194/74 o qual passa a textualizar: 

 
“§ 5º O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência da vítima deverá fornecer, no prazo de até 
90 (noventa) dias, laudo à vítima com a verificação da existência e quantificação das lesões permanentes, totais ou 
parciais.” 

 
 
V- DO PEDIDO 
 
7. PELO EXPOSTO, com fundamento nos arts. 3º e 5º II da Lei 6.194/74, requer a procedência da 

presente demanda em todos os seus pedidos, para condenar a Demandada no pagamento do 
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valor de R$ 13.500,00, referente a indenização do seguro DPVAT, em face de debilidade per-
manente sofrida pela Parte Autora (conforme exposto no retro item “1”) adquirida através de si-
nistro de acidente de trânsito, requerendo, ainda, o seguinte: 

 
a. Ab initio, deferimento da(s) preliminar(es) prefacial(is) (1ª pág. da presente); 

b. Citação da Promovida através de AR (Correios  -  Art. 221 I do CPC)  no endereço retro de-
clinado, para, no prazo legal determinado, sob pena de revelia e confissão, apresentar propos-
ta de acordo e/ou contestação; 

c.  Para cumprimento do disposto no Art. 5º - § 5º da Lei do DPVAT, com as alterações introduzi-
das pelo Art. 31 da Lei 11.945/09, requer seu encaminhamento para o IML Local, o qual tem 
a obrigação de, consoante o citado dispositivo legal, verificar e quantificar as lesões sofridas 
pela vítima (item 1 da Exordial). Para tanto, apresenta, ao final, seus quesitos, dispensando in-
dicação de assistente técnico.  

d. Acordo e/ou Contestação apresentados pela Demandada, Manifestação antecipada sobre pre-
liminares (retro item “2”) e juntado o Laudo de Exame Médico advindo do deferimento do re-
querido na retro alínea “c” e, ainda, considerando que toda a documentação exigida pela Lei 
6.194/74 já foi anexada à Exordial, o processo há de ser considerado devidamente saneado 
(sem nenhuma outra prova a produzir), razão por que a Parte Autora, entendendo que há de se 
velar pela celeridade processual (Art. 125, II do CPC) e evitar diligências inúteis ou meramente 
protelatórias (Art. 130 CPC), requer a supressão de audiência, visando maior fluidez e celeri-
dade aos autos, o que não produzirá prejuízo à Demandada. Porém, se assim não entender 
esse juízo, requer que a audiência seja UNA (Conciliação, Instrução e Julgamento na mes-
ma assentada). 

e. Com base na Súmula 54 do STJ, que o valor da condenação seja acrescido de juros e corre-
ção monetária retroativos à data do sinistro; 

f. Seja, a demandada, condenada no pagamento de honorários advocatícios em 20% sobre o 
valor sentenciado, mais custas processuais e demais emolumentos. 

 
Dá, à presente, o valor de R$ 13.500,00. 

 
Nestes Termos, 
Pede e Espera deferimento. 

 
JOÃO PESSOA  PB, 2 de agosto de 2016. 

 
 
 
 
 

Roberta Mª F. de Moura David 
Advogado OAB PB – 17.321 
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 Poder Judiciário  da Paraíba
4ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM (7)
0837742-87.2016.8.15.2001
AUTOR: FLAVIELITON SILVA DE LIRA
RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A

Vistos, etc.

Defiro o pedido de Justiça Gratuita formulado pela parte autora.

Diante das especificidades da causa, de modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito e
considerando o princípio da duração razoável do processo, bem como a impossibilidade deste juízo de
avocar para si as audiências de conciliação sob pena de inviabilizar o funcionamento desta unidade
judiciária, deixo para momento oportuno a análise da conveniência da audiência de conciliação.(CPC,
art.139, VI e Enunciado n.35 da ENFAM).

Cite-se a parte Ré para contestar o feito no prazo de 15 (quinze) dias úteis, cientificando-lhe que a
ausência de contestação implicará revelia, o que poderá resultar presunção de veracidade da matéria fática
apresentada na petição inicial.

João Pessoa, 6 de novembro de 2017

Juiz (a) de Direito

Num. 10577664 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SILVANA CARVALHO SOARES - 06/11/2017 14:29:52
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17110614294867000000010339150
Número do documento: 17110614294867000000010339150



 

ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

4ª Vara Cível da Capital

PROCESSO Nº   0837742-87.2016.8.15.2001

PROCEDIMENTO COMUM (7)
[SEGURO]
AUTOR: FLAVIELITON SILVA DE LIRA 
RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A

CARTA DE CITAÇÃO

De ordem do(a) MM Juiz(a) de Direito em Substituição deste Juízo da 4ª. Vara Cível, Dr(a). José Célio de
Lacerda Sá, em cumprimento ao despacho proferido nos autos da ação acima identificada, CITO: 

inscrita no CNPJ 33.055.146/0001-93  situada no BRADESCO SEGUROS S.A., , Parque Sólon De
, por seu Representante Legal, para que tomeLucena, 563 - Centro, João Pessoa – PB, CEP.: 58013-131  

conhecimento de todo o conteúdo da Ação supra, e, querendo, contestá-la, no prazo de ,15 (quinze) dias
nos termos dos artigos 334 e 344 do NCPC. Caso o promovido(a), ora citado(a), não ofereça(m)
contestação, serão presumidos como verdadeiros os fatos alegados na inicial contra ele(a).

 JOÃO PESSOA-PB, 25 de janeiro de 2018.

ZENILDA DINIZ PEQUENO
Técnico Judiciário

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK:
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
NO CAMPO  INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: "Número do documento"
16080211420245200000004513613
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

4ª Vara Cível da Capital

PROCESSO Nº   0837742-87.2016.8.15.2001

PROCEDIMENTO COMUM (7)
[SEGURO]

AUTOR: FLAVIELITON SILVA DE LIRA 
RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A

 

 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO

 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço JUNTADA aos presentes autos do(s) documento(s) em anexo,AR
(Bradesco Seg.).

 

4ª Vara Cível da Capital-Pb, 5 de fevereiro de 2018.

 

 

 MARIANA RIAN ESPINOLA MANGUEIRA ZENAIDE NOBREGA

Técnico Judiciário
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4ª Vara Cível da Capital
AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

( )

 

Nº do processo: 0837742-87.2016.8.15.2001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)
Assunto(s): [SEGURO]

ATO ORDINATÓRIO

Em consonância com o art. 152, Inc. VI do NCPC c/c o Provimento da CGJ nº. 04/2014, publicado no Diário da Justiça de
01.08.2014, abro vista do presente feito à(s) parte(s) ( ) ré, para, (x) ; autora querendo, manifestar-se acerca da devolução da(s)
correspondência(s) devolvida(s) c/AR, no prazo de 15 dias.

  

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O MM. Juiz de Direito da vara supra manda, a quem este for entregue, que em cumprimento a este, intime o(a) advogado(a) da(s)
parte(s) /réu, para, manifestação nos autos, conforme Ato Ordinatório supra.autora

 

Advogado: ROBERTA MARIA FERNANDES DE MOURA DAVID OAB: PB0017321 Endereço: desconhecido

JOÃO PESSOA, em 19 de outubro de 2018.

De ordem, ZENILDA DINIZ PEQUENO
Mat.
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EXMO SR. DR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOÃO PESSOA/PB.

 

 

Nº Processo:    .0837742-87.2016.8.15.2001

 

 

, já qualificada nos autos da presente ação, vem perante VossaFLAVIELITON SILVA DE LIRA
Excelência, juntar aos autos novo endereço dos Réu e requerer nova citação, em virtude de não ter
logrado êxito na tentativa inicial.

 

Novo endereço: Av. Gov. Flávio Ribeiro Coutinho, 115 - Térreo - Manaíra, João Pessoa - PB, 58037-000.

 

Nestes Termos,

Pede Deferimento,

 

                                              João Pessoa, PB, 16 de novembro de 2018.

 

 

Roberta Mº F. de M. David

Advogado OAB PB – 17.321 

Num. 17808187 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ROBERTA MARIA FERNANDES DE MOURA DAVID - 16/11/2018 11:36:03
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18111611360225800000017335429
Número do documento: 18111611360225800000017335429



 

 Poder Judiciário  da Paraíba
4ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0837742-87.2016.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

            Cite-se no endereço indicado no Id 17808187.

JOÃO PESSOA, 15 de abril de 2019.

Juiz(a) de Direito

Num. 20571774 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SILVANA CARVALHO SOARES - 15/04/2019 18:22:56
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041518225585900000020010433
Número do documento: 19041518225585900000020010433



 

 Poder Judiciário  da Paraíba
4ª Vara Cível da Capital

Av. João Machado, s/n, Centro João Pessoa – PB - Cep:58013-520 

Carta Citação
PROCESSO NÚMERO: 0837742-87.2016.8.15.2001

PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: FLAVIELITON SILVA DE LIRA

Réu: Nome: BRADESCO SEGUROS S/A

Endereço: AV. GOVERNADOR FLÁVIO RIBEIRO COUTINHO, nº. 115,TÉRREO, MANAÍRA, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58037-000

 

CARTA DE CITAÇÃO/Réu

     De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito em Substituição da 4ª Vara Cível da Capital, fica Vossa Senhoria

devidamente CITADO(A), por seu representante legal,     para que tome conhecimento de todo o conteúdo da Ação supra, e,

querendo, contestá-la, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, nos termos dos artigos 334 e 344 do NCPC.

ADVERTÊNCIA: Caso o promovido(a), ora citado(a), não ofereça(m) contestação, implicará revelia, o que poderá resultar

presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.

 

Obs. A presente citação é acompanhada de senha para acesso ao processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e/ou

documentos.

João Pessoa, 22 de abril de 2019

ZENILDA DINIZ PEQUENO

 Técnico Judiciário

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK: https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NO CAMPO "Número do

documento" INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: 16080211420245200000004513613

Num. 20688073 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ZENILDA DINIZ PEQUENO - 22/04/2019 15:01:30
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19042215012764600000020123110
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CERTIDÃO

Certifico que o Aviso de Recebimento (AR) foi devolvido nesta data e anexado ao Autos.

JOÃO PESSOA

24 de maio de 2019

FRANCISCO ASSIS DE MEDEIROS FILHO
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CERTIDÃO

Certifico que a carta de citação/intimação e o Aviso de Recebimento (AR) foram devolvidos em Cartório, sem o devido
cumprimento.

JOÃO PESSOA

12 de junho de 2019

FRANCISCO ASSIS DE MEDEIROS FILHO

 

Num. 21959392 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: FRANCISCO ASSIS DE MEDEIROS FILHO - 12/06/2019 13:44:04
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 Poder Judiciário  da Paraíba
4ª Vara Cível da Capital

 Av. João Machado, s/n, Centro ,  João Pessoa – PB CEP: 58013-520
 
PROCESSO NÚMERO: 0837742-87.2016.8.15.2001
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: FLAVIELITON SILVA DE LIRA
RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A

 

ATO ORDINATÓRIO

           Em consonância com o § 4º do art. 162 do CPC c/c o Provimento do CGJ nº 01/2006,

publicado no DJ de 04.01.2006, e Provimento da CGJ nº 04/2014, publicado no DJ de 01.08.2014, abro vista do presente

feito à parte autora para se manifestar acerca do(s) AR(s) devolvido(s) sem êxito, no prazo de 15 dias.

Advogado: ROBERTA MARIA FERNANDES DE MOURA DAVID OAB: PB17321-E Endereço: desconhecido

 

oão Pessoa, 5 de julho de 2019J

ZENILDA DINIZ PEQUENO

Técnico Judiciário

Num. 22504811 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ZENILDA DINIZ PEQUENO - 05/07/2019 19:41:16
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EXMO SR. DR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOÃO PESSOA/PB.

 

Nº Processo:    0837742-87.2016.8.15.2001.

 

 

FLAVIELITON SILVA DE LIRA, já qualificado nos autos da presente ação, vem perante Vossa Excelência, juntar aos autos
novo endereço dos Réu e requerer nova citação, em virtude de não ter logrado êxito na tentativa inicial. 

 

Novo endereço: Av. Pres. Vargas, 542 - Centro, Rio de Janeiro - RJ, 20071-000.

 

Nestes Termos,

Pede Deferimento,

 

                                              João Pessoa, PB, 15 de julho de 2019.

 

 

Roberta Mº F. de M. David

Advogado OAB PB – 17.321 

 

Num. 22698340 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ROBERTA MARIA FERNANDES DE MOURA DAVID - 15/07/2019 10:30:42
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Poder Judiciário da Paraíba

4ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:   0837742-87.2016.8 .15 .2001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ S E G U R O ]
Polo at ivo:   AUTOR: FLAVIELITON SILVA DE LIRA
Polo passivo: RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A 

 

CERTIDÃO

                       Certifico e dou fé, que em virtude da petição retro juntada pela autora, informando novo endereço para citação da
promovida, passo expedir nova carta de citação no respectivo endereço.

JOÃO PESSOA, 8 de agosto de 2019
ZENILDA DINIZ PEQUENO

Num. 23360331 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ZENILDA DINIZ PEQUENO - 08/08/2019 20:09:15
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Poder Judiciário da Paraíba

4ª Vara Cível da Capital 

Comarca de JOÃO PESSOA

Processo nº 0837742-87.2016.8.15.2001

: BRADESCO SEGUROS S/ADESTINATÁRIO(A)

AV PRESIDENTE VARGAS, 542, - de 0330 a 0590 - lado par, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20071-000

   

 

 

 

 

 

 

 

REMETENTE:

UNIDADE JUDICIÁRIA: 4ª Vara Cível da Capital

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

 

Carta Citação

PROCESSO NÚMERO: 0837742-87.2016.8.15.2001

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: FLAVIELITON SILVA DE LIRA

Réu: Nome: BRADESCO SEGUROS S/A

Endereço: AV PRESIDENTE VARGAS, 542, - de 0330 a 0590 - lado par, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20071-000

 

 

Num. 23361050 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ZENILDA DINIZ PEQUENO - 08/08/2019 20:15:06
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19080820150440600000022646403
Número do documento: 19080820150440600000022646403



CARTA DE CITAÇÃO/Réu

      De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito do  4ª Vara Cível da Capital, fica Vossa Senhoria devidamente

CITADO(A), por seu representante legal,     para que tome conhecimento de todo o conteúdo da Ação supra, e, querendo,

contestá-la, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, nos termos dos artigos 334 e 344 do NCPC.

ADVERTÊNCIA: Caso o promovido(a), ora citado(a), não ofereça(m) contestação, implicará revelia, o que poderá

resultar presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.

Obs. A presente citação é acompanhada de senha para acesso ao processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos

documentos.

João Pessoa, 8 de agosto de 2019

ZENILDA DINIZ PEQUENO

 Técnico Judiciário

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK: https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NO CAMPO "Número do

documento" INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: 16080211420245200000004513613

Num. 23361050 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ZENILDA DINIZ PEQUENO - 08/08/2019 20:15:06
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19080820150440600000022646403
Número do documento: 19080820150440600000022646403



 

CERTIDÃO

Certifico que a carta de citação/intimação e o Aviso de Recebimento (AR) foram devolvidos em Cartório, sem o devido
cumprimento.

JOÃO PESSOA

19 de setembro de 2019

ZENILDA DINIZ PEQUENO

 

Num. 24579444 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ZENILDA DINIZ PEQUENO - 19/09/2019 15:21:25
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 Poder Judiciário  da Paraíba
4ª Vara Cível da Capital

 Av. João Machado, s/n, Centro ,  João Pessoa – PB CEP: 58013-520
 
PROCESSO NÚMERO: 0837742-87.2016.8.15.2001
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: FLAVIELITON SILVA DE LIRA
RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A

 

ATO ORDINATÓRIO

           Em consonância com o § 4º do art. 162 do CPC c/c o Provimento do CGJ nº 01/2006,

publicado no DJ de 04.01.2006, e Provimento da CGJ nº 04/2014, publicado no DJ de 01.08.2014, abro vista do presente

feito à parte autora para se manifestar acerca do(s) AR(s) devolvido(s) sem êxito, no prazo de 10 dias.

Advogado: ROBERTA MARIA FERNANDES DE MOURA DAVID OAB: PB17321-E Endereço: desconhecido

 

oão Pessoa, 21 de novembro de 2019J

ZENILDA DINIZ PEQUENO

Técnico Judiciário

Num. 26427973 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ZENILDA DINIZ PEQUENO - 21/11/2019 17:10:55
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112117105451300000025525060
Número do documento: 19112117105451300000025525060



 

EXMO SR. DR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CIVEL DA CAPITAL - PB.

 

  

 Nº Processo: 0837742-87.2016.8.15.2001.

 

   já qualificada nos autos da presente ação, vem perante VossaFLAVIELITON SILVA DE LIRA,
Excelência, juntar aos autos novo endereço do Réu e requerer nova citação, em virtude de não ter logrado
êxito na tentativa inicial.

 

Requer por fim que seja realizada cotação por Oficial de Justiça, nos termos da lei.

 

Novo endereço: Bradesco Seguros, endereçado no Parque Sólon de Lucena, 641 - Centro, João Pessoa -
.PB, 58013-131

Nestes Termos,

Pede Deferimento,

 

                                              João Pessoa, PB, 02 de dezembro de 2019.

 

 

Roberta Mº F. de M. David

Advogado OAB PB – 17.321 

Num. 26697304 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ROBERTA MARIA FERNANDES DE MOURA DAVID - 02/12/2019 14:11:50
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19120214114783100000025778125
Número do documento: 19120214114783100000025778125



 

 Poder Judiciário  da Paraíba
4ª Vara Cível da Capital

 Av. João Machado, s/n, Centro ,  João Pessoa – PB CEP: 58013-520
 
PROCESSO NÚMERO: 0837742-87.2016.8.15.2001

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: FLAVIELITON SILVA DE LIRA

RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A

 

C O N C L U S Ã O

         

           Certifico que em virtude da juntada da petição retro a ser apreciada por este

Juízo, faço estes autos conclusos para os devidos fins. 

                                             João Pessoa, 4 de dezembro de 2019

ZENILDA DINIZ PEQUENO

Técnico Judiciário

Num. 26790725 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ZENILDA DINIZ PEQUENO - 04/12/2019 17:20:40
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19120417203846400000025867367
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 Poder Judiciário  da Paraíba
4ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0837742-87.2016.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

            Defiro o pedido do Id . Expeça-se mandado de citação.26697304

JOÃO PESSOA, 17 de junho de 2020.

Juiz(a) de Direito

Num. 31635085 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SILVANA CARVALHO SOARES - 17/06/2020 17:22:51
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20061717225158800000030336981
Número do documento: 20061717225158800000030336981



 

 Poder Judiciário  da Paraíba
4ª Vara Cível da Capital

Av. João Machado, s/n, Centro João Pessoa – PB - Cep:58013-520 

PROCESSO NÚMERO: 0837742-87.2016.8.15.2001

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: FLAVIELITON SILVA DE LIRA

Réu: BRADESCO SEGUROS S/A

Endereço: PQ SOLON DE LUCENA, 641 - lado ímpar, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-131

 

MANDADO DE CITAÇÃO/Réu

    O(A) MM. Juiz(a) de Direito em Substituição da 4ª Vara Cível da Capital, manda ao Oficial de Justiça que,

em cumprimento a este, proceda a Citação do promovido: BRADESCO SEGUROS S/A, por seu representante legal, para que

tome conhecimento de todo o conteúdo da Ação supra, e, querendo, contestá-la, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, nos termos dos

artigos 334 e 344 do NCPC.

ADVERTÊNCIA: Caso o promovido(a), ora citado(a), não ofereça(m) contestação, implicará revelia, o que poderá

resultar presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.

A presente citação é acompanhada de senha para acesso ao processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e/ou dos

documentos.

OBS.: Citação frustrada pelos Correios (Ver despacho de Id 31635085).

João Pessoa, 17 de junho de 2020

ZENILDA DINIZ PEQUENO

 Técnico Judiciário

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK: https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NO CAMPO "Número do

documento" INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: 16080211420245200000004513613

Num. 31652883 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ZENILDA DINIZ PEQUENO - 17/06/2020 19:31:07
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                                                                                                                        C E R T I D Ã O

 

Certifico que, em cumprimento ao´presente mandado,Citei o BRADESCO SEGUROS, via email
16077440400@tjpb.jus.br, para o email vanda.wanderley@bradescoseguros.com.br, cujo recebimento transcrito:

recebido

Vanda Carmem F. Wanderley

8337 – Bradesco Seguros  João Pessoa

Tel. (83) 3222-4837

vanda.wanderley@bradescoseguros.com.br

O referido é verdade. Dou Fé.

João Pessoa, 14 de agosto de 2020

Verônica Bezerra da Nóbrega Costa

Oficiala de Justiça - Mat. 469.452-0

Num. 33233884 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: VERONICA BEZERRA DA NOBREGA COSTA - 14/08/2020 14:28:19
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20081414281919300000031810789
Número do documento: 20081414281919300000031810789



 

13/08/2020

Número: 0837742-87.2016.8.15.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 4ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 02/08/2016 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

FLAVIELITON SILVA DE LIRA (AUTOR) ROBERTA MARIA FERNANDES DE MOURA DAVID

(ADVOGADO)

BRADESCO SEGUROS S/A (REU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

31652
883

17/06/2020 19:31 Mandado Mandado
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 Poder Judiciário  da Paraíba
4ª Vara Cível da Capital

Av. João Machado, s/n, Centro João Pessoa – PB - Cep:58013-520 

PROCESSO NÚMERO: 0837742-87.2016.8.15.2001

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: FLAVIELITON SILVA DE LIRA

Réu: BRADESCO SEGUROS S/A

Endereço: PQ SOLON DE LUCENA, 641 - lado ímpar, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-131

 

MANDADO DE CITAÇÃO/Réu

    O(A) MM. Juiz(a) de Direito em Substituição da 4ª Vara Cível da Capital, manda ao Oficial de Justiça que,

em cumprimento a este, proceda a Citação do promovido: BRADESCO SEGUROS S/A, por seu representante legal, para que

tome conhecimento de todo o conteúdo da Ação supra, e, querendo, contestá-la, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, nos termos dos

artigos 334 e 344 do NCPC.

ADVERTÊNCIA: Caso o promovido(a), ora citado(a), não ofereça(m) contestação, implicará revelia, o que poderá

resultar presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.

A presente citação é acompanhada de senha para acesso ao processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e/ou dos

documentos.

OBS.: Citação frustrada pelos Correios (Ver despacho de Id 31635085).

João Pessoa, 17 de junho de 2020

ZENILDA DINIZ PEQUENO

 Técnico Judiciário

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK: https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NO CAMPO "Número do

documento" INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: 16080211420245200000004513613
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